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PREFElTURA 

_ . .,, 

ESTADO DO 

MUNIClPAL 

ESPlRITO SANTO 

DE CONCEIÇÃO 

PROJETO DE LEI N2 028/8,,.1; 

DO 
·; 

CASTELO 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAR CONV~NIOS COM 

A 8EC.9ETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO= 

VIoê'IJCIAS : 

O PREJ-~lTO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTEL0 9 no Esta 
. . -

t:.=> do do Espírito Santo, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono a 

seguinte L E I:-

Artigo 1!2 - Fica o Poder Executivo Municipal Autorizada a Celebrar Convênios com 

a Secretaria de Estado da Educação, visando a execução ds Tarefas ~ 

lacmor.adas com a Li~eza e Higiêne dos estabelecimentos de Ensino da 

Rede Estadual do Município de Conceição do Castelo, no valor de C-$ 

7.000.000 (sete milhoss de cruzeiros). 

Artigo 22 - Fica ainda Autorizado a abrir em época oportuna o Crédito necessário 

à Execução desta Lei. 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às / 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO,ES. AOS CINCO 

DIAS DO M~S DE DEZEMBRO OE MIL NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO. 

NI~ 
PREFEITO MUNICIPAL 

~--
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PREFEITURA 

Senhor Presidente, 

ESTADO DO 

MUNICIPAL 

ESPlRITO SANTO 

DE CONCEIÇÃO 

JUSTIFICATIVA 

1 
' / 

· Senhores Vereadores7 
i-

DO CASTELO 

;.1 

Tenho a honra de submeter a apreciação de.V.Exª., e dignos P~ 

" res o incluso Projeto de Lei n2 026/64, que autoriza o-Executivo Municipa~ a Cele-

brar Cor;ivênios com a Secretaria de Estado da Educação .. e Cultura, visando a Execu-/ 

ção de tarefas relacionadas com a limpeza 8 higiêne dos estabelecimentos de ensino 

da Rede Estadual, do Município de Conceição do Castelo. 

Queremos salientar que a celebração de Convênio é de competê~ 

eia do Executivo Municipal, face disposição legal da Lei n2 2760/73 - Lei Orgâni

ca dos Municípios, no Artigo 90, inciso XXIII, diz que: 11Art. 90 - Ao Prefeito com<; 

pete, privativamente, entre outras atribuições: XXIII - Celebrar ou autorizar Con 

vênios ou acordos com entidades Públicas, na forrre desta Lei". Entretanto o Con~ 

nio, dá direito ao Executivo contratar serventes, Ficando por conta da Prefeitura 

Municipal a responsabilidade dos encargos Sociais e 13Q salário. 

Diante do exposto, vimos pedir autorização a essa Colenda ea

sa de Leis para coberura das despesas decorrentes do Convênio uma vez que não es

tavam previstas na Lei Orçamentária Municipal vigente, conforma dispõe o Artigo / 

26, inciso XiX da Lei orgânica dos MunicÍpios. 

Esperando merecer o apoio dos senhores vereadores para aprov~ 

ção da presente proposição, 'fico-lhes grata e valho-me da oportunidade para apre

sentar-lhes as minhas, 

Cordiais Saudações 

/ 
PREFEITO MUNICIPAL 

1 



ESTADO DO ESPIRITO Sl1NTD 

Câmara Municipal de Conceiçao do Castelo 

PA.l:il!:CbH 

ASSUNTO; PROJETO DE LEI NQ 028/84. 

(j liH'Eh_l2;'.SADG: PHGl".Li;ITUHA EUNICIF'AL .UE Wi\JCEiçÃu DO c.~S'I'ELO-ES. 

A CU.i:.,lSSÍfo DE FINANÇAS i!.: üH~AMfüfiO da câmara Munici-
~ .. 

pal de Conceiçao do C8 stelo-ES., apos exorninar devidamente o Pro -

jeto de Lei nQ 028/84, o qual dispõe sobre AUTOHIZA~ÃO t'AHA CJ.!;L.E -

BhhH Cüc~V.~NlOS Cül'i A S.DCHl!.,J."AHlA 0.i!.: l:.iSTADO DA ~DUCA~ÃO li: D& OUTHAS 

1'EU\flD.L,crAs, ;·)rojeto este de f\..utoria do_ EXniO. Srº Chefe do Poder 
,. ' 

Executivo Municipal, resolve dar o seu parecer favoravel a apre -
vaç~o do referido Projeto conforme redigi~o. 

Sala das Sess~es, 05 de Dezembro de 1984. 

. .. , 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P A R E C E R 

COHISS~O .ü~ SAÚDE, EDUCA~ÃO E AS;:>lSTÊNCIA 

ASSUI~TO: PHOJ E1'U DE 11!;1 NQ 028/84. 

~ , """ " 
[~ CUJ.'vlISSAO J..,.[!; SAUDK, ~DUCA-;Ao _u; AS:.:>ISTEi~CIA da 

,.. , 
câmara Municipal de Conceiçao do castelo-ESo 7 apos ex~minar de~idame 
vidn

111
ente o Projeto de Lei nQ 028/84, o 'qual dispõe sobre AUTO-

Rl~Al_{Ã.O .?AHA Ct;L~Biüili Cül'JVÊNIOS COH A S~Chb;'l'!UUA D.8 l!.:STADU DA· 
- t'U , -· " . 

~DUCA~íbO E DA UUTHAB'. r;H.üVlD.DNCIAS, Projeto este de Autoria do 
EXmo. Sr,, Chefe do :?oder .Executivo Municipal, resolve dar o seu 

Parecer favor~vel à aprovação do referido Projeto conforme redJ: · 
gicb. 

Sala das sessões, 05 de Dezembro de 1984º 

i"lBLO 

11-l.Ufü.) .1.mv AH LO 1) ES 
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ESTllDD DO ESPIRITD SJIHTD 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PAhJ.:.JCb.H 

i\. CUiüSSÃ.ü DE J'IJJS~fi(_l1A G ii..1.! .. ;.tJA~ÃO D;~ Câmara Muni

cipal de Co11c eição do Castelo-ES., ap~s examinar devidar..ente o 

prt;Jjeto de Le1 nQ 028/84, o qual dispõe sobre 1\U'l'úiüL;i:i.·-tl.o h:i.fü~ CJ;! 
1.GUI\.i)Ji CUi·JV~:rnos CUl•i A S~CHL'J.'AhlA J)~ E....iTAL·L 1)1~ .GDUCti.;Iu ~ JJ1f~ OUTHi~S 
d~OV1Df;1~CIAS, projeto este de Autoria do ~Xrno •. Srº Chefe do Poder 

, ' 
Executivo Municipal, resolve dar o sGu parecer favoravel a aprova~ 

ção do referido ?rojeto conforme redigicb. 

-

Sala das Sessões da C~mara Municipal, em 05 de 

Dezembro de 1984. 

Í/~~ --~ -------.~ ---H---------· 
ALDI. MARIA_C,ALIMAN ) 

LAURO EDVAR LOPES 
e.~· , - . ' ' J _ 1 ·.....,, 
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ESTllDD DO ESPIRITD SDHTD 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

tâ5iar1 Mlrnkl,al de ~teiçie •o ema 
E. E. S6:T6 

Regislrndo sob n. ____ ;;] ____________ _ 

ProtocobJ~g Ol'Il g_~/-1..rJ .. /19 .. f..Y. .. 
Respondidr ern .Q •. 6 /_:f...ol./1 g __ .fi.Y. .. 

Oficio n." ... . fi.J..L8..Y----····· 
' 

e mm Mfl!He'aJ e CtnetiÇff u c.... 
E. E SANTO 

Sessaà d. Sf. --/'ç(_ /J!) __ fy_ 
' 

CimM~ Ml·i\cígal de CflílC~içãu d!J tast~~ 
:O:.;::, ·'3A''-.JT0 

r 
Aprovado cmUP.ú~. discussão por 

__ U.A.)..6?:1/./g __ (/)_d'_ b (-~---·--··-· 

Sala das ~r;:.,,;Je:i:,.9 Slj'1'~ /ti.l:L 

Camilrn Munici~al de Conceiç3o do Casteiv. 
E, E. SANTO 

A SANÇÃO 
c-.i~n-d,.._P. ..._, ~·,,,sões, .. <:..~-~;>!.;; 19 .. ~r.. 


